
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARILIA COSTA BARRETO

   Endereço: AV. JOÃO EVANGELISTA COSTA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: MOITA BONITA - Estado: SE - CEP: 49560000

   Advogado(a): GEOVANE OLIVEIRA BARRETO  11261/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA

    Complemento: 26 ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20011904

Processo: 201982100063
Número Único: 0000059-41.2019.8.25.0069
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 03/02/2019
Competência: Moita Bonita
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro

p. 1



Poder Judiciário
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  03/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201982100063, referente ao protocolo nº 20190203142500210, do

dia 03/02/2019, às 14h25min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE MOITA BONITA/SE. 

 

 

 

 

 

MARÍLIA COSTA BARRETO, brasileira, solteira, deficiênte, RG. 

7.061.627-2 inscrito no CPF sob nº 044.893.185-02, residente 

e domiciliado na Av. João evangelista Costa, 812, Moita 

Bonita/SE, CEP. 49.560-000, vem à presença de Vossa 

Excelência, por seu representante constituído propor 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em face de em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na 5, R. da 

Assembléia, 100 - 16º andar - Centro, RJ, 20011-904; pelas 

razões que passa a expor:DPVAT. 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições 

de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo 

do seu próprio sustento e de sua família. 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça 

àqueles que não tem condições de arcar com as custas e 

despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de 

sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 

1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária 

gratuita, é garantido constitucionalmente, portanto, o 

Requerente desde já requer este benefício, uma vez que não 

tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa 

processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua 

família. 

DO INTERESSE DE AGIR – Via administrativa inadequada – 

Irregularidades no pagamento leva ao ajuizamento para 

cobrança. 

DA CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

 A requerente apesar de estar acometida de uma 

deficiência em virtude de acidente automobilístico, não 

perdeu a capacidade postulatória. O estatuto do deficiênnte 

é claro e inequívoco quanto essa questão. É o que disciplina  

o Artigo 6º deste ordenamento jurídico. 

 6o  A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 

pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de 

filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre 

reprodução e planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a 

esterilização compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar 

e comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e 

à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas. 

Em suma, não existe mais, no sistema privado brasileiro, 

pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade. Como 

consequência, não há que se falar mais em ação de interdição 

absoluta no nosso sistema civil, pois os menores não são 

interditados. Todas as pessoas com deficiência, das quais 

tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, 

plenamente capazes para o Direito Civil, o que visa a sua 

plena inclusão social, em prol de sua dignidade. 

DOS FATOS 

Trata-se de seguro devido em face de acidente automobilístico 

ocorrido em 26 de outubro de 2016, no município de Moita 

Bonita no Estado de Sergipe, que ocasionou a morte do 

segurado (ERALDO BARRETO, RG. 609.851 CPF. 351.317.485-34, 

residia em Moita Bonita/SE). Destaca-se ainda, que o segurado 

tinha dois filhos. O primeiro, já sacou a metade do seguro. 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

Ou seja, a seguradora depositou a parte que lhe cabia (50% 

do valor do DPVAT), restando apenas a parte da requerente. 

Ocorre, que por um acidente automobilístico, a requerente 

perdeu alguns movimentos do corpo. Contudo, não perdeu a 

capacidade de resolver tudo a seu respeito(questões 

bancárias, inss etc).   

A empresa alega que a requerente faz jus ao 50% que falta do 

seguro a ser pago. Pois ela é filha do falecido. Porém, teria 

que fazer uma curatela, tendo em vista seu “estado” atual. 

Todavia, a requerente não se sente impossibilitada de 

resolver assuntos ao seu respeito. Tanto é, que a mesma não 

tem curador, ou qualquer outra pessoa que a represente. Pois, 

apesar das dificuldades, sua cabeça funciona perfeitamente. 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do Art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/74, 

o que foi negado pelo seguinte motivo: falta de curatela. 

Ocorre que o seguro foi negado administrativamente, razão 

pela qual intenta a presente ação. 

DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica 

e suplementar: 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas 

de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente; 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como 

reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente 

são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: Boletim de ocorrência nº 2016/06565.0-

000265 da delegacia de Moita Bonita/SE. 

b) Prova do dano decorrente: certidão de óbito. 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

Contudo, não foi isso que aconteceu. A seguradora não 

efetuou o pagamento pautado na alegação que a requerente 

necessitaria de uma curatela, desrrespeitando a lei  Nº 

13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.  Vejamos: Art. 4o  Toda pessoa 

com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de 

discriminação. 

§ 1o  Considera-se discriminação em razão da deficiência 

toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou 

omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 

impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 

deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de 

fornecimento de tecnologias assistivas. 

Art. 6o  A deficiência não afeta a plena capacidade civil 

da pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de 

filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre 

reprodução e planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a 

esterilização compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar 

e comunitária; e 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e 

à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 7o  É dever de todos comunicar à autoridade 

competente qualquer forma de ameaça ou de violação aos 

direitos da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas funções, os 

juízes e os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 

caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter 

peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 8o  É dever do Estado, da sociedade e da família 

assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, 

à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, 

à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 

transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 

turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 

científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 

outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 

bem-estar pessoal, social e econômico. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 

pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da 

prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 

ou extintivo do direito do autor. 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 

descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, o 

que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete 

diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato 

ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 

perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 

advogado. 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e a 

ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não 

o imediato pagamento do débito, conforme amplamente 

protegido pelos tribunais. 

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve 

sofrer correção monetária a partir da data do sinistro: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança de 

seguro DPVAT, a correção monetária incide a partir da data 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

do sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da 

Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

Restando configurada a sucumbência recíproca, devem ser as 

partes condenadas, proporcionalmente, ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

ainda que uma delas seja beneficiária da assistência 

judiciária, ficando suspensa a cobrança para essa última, 

segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não 

havendo se falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma 

vez que ele foi revogado pelo Código de Processo Civil de 

1973. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO – 

AC: 04374876620148090051, Relator: DES. GERSON SANTANA 

CINTRA, Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, 

Data de Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016) 

DOS PEDIDOS 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos 

do art. 98 do Código de Processo Civil; 

2. A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, 

para, querendo responder a presente demanda; 

3. A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao 

pagamento imediato das quantias devidas, no valor de R$ 

6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) referente 

a 50% que a requerente faz jus, acrescidas ainda de juros e 

correção monetária; 

4. A produção de todas as provas admitidas em direito, em 

especial depoimento pessoal da requerente; 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

5. Manifesta a requerente na realização de audiência 

conciliatória; 

6. A condenação do réu ao pagamento de honorários 

advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85, § 

2º do CPC 

Dá-se à causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e 

cinquenta reais). 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

MOITA BONITA/SE 03 de fevereiro de 2019 

 

 

GEOVANE OLIVEIRA BARRETO 

OAB/SE 11.261 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  07/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Com fulcro no art. 321 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o patrono da parte autora para que

no prazo de 10 (dez) dias emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da referida peça, devendo proceder às

seguintes retificações:Juntar aos autos comprovante de residência em seu nome e contemporâneo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Moita Bonita

Nº Processo 201982100063 - Número Único: 0000059-41.2019.8.25.0069
Autor: MARILIA COSTA BARRETO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Com fulcro no art. 321 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o patrono da parte
autora para que no prazo de 10 (dez) dias emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da referida
peça, devendo proceder às seguintes retificações:

Juntar aos autos comprovante de residência em seu nome e contemporâneo.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III,AZEVEDO, Juiz(a) de Moita Bonita, em 07/02/2019, às 14:52:44

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000292951-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000292951-14. fl: 1/1
em 07/02/2019 às 14:52:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a) de Moita Bonita, 
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Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  11/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GEOVANE OLIVEIRA

BARRETO - 11261}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE MOITA BONITA/SE. 

 

PROCESSO: 201982100063 

 

MARÍLIA COSTA BARRETO, já devidamente qualificada aos autos 

em epígrafe, vem através de seu procurador, anexar ao 

processo, comprovante de residência atual e em seu nome. 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

MOITA BONITA/SE 11 de fevereiro de 2019 

 

 

GEOVANE OLIVEIRA BARRETO 

OAB/SE 11.261 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil. Considerando que em causas como esta usualmente não há

autocomposição, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

revelia, nos termos do art. 344, CPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC),

manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se

houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Moita Bonita

Nº Processo 201982100063 - Número Único: 0000059-41.2019.8.25.0069
Autor: MARILIA COSTA BARRETO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com

supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil.

Considerando que em causas como esta usualmente não há autocomposição, cite-se o réu

para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

revelia, nos termos do art. 344, CPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se

a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15

(quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Moita Bonita, em 18/02/2019, às 07:00:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000382121-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000382121-14. fl: 1/1
em 18/02/2019 às 07:00:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de Moita Bonita, 

p. 32



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, expedi mandado nº 2019/451. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201982100451 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Moita Bonita
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570000 Telefone - 3442-1247

Normal(Justiça Gratuita)

201982100451

PROCESSO: 201982100063 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000059-41.2019.8.25.0069

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARILIA COSTA BARRETO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias dias.Finalidade:

Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil. Considerando que em causas como esta
usualmente não há autocomposição, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Em havendo apenas contestação, se
levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de
eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA DA ASSEMBLEIA, 26 ANDAR, 100Residência    :
 CENTROBairro            :
 20011904            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Moita Bonita, em 18/02/2019, às 13:05:43

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000388825-71.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000388825-71. fl: 1/1
em 18/02/2019 às 13:05:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Moita Bonita, 

p. 35
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